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O Município do Aracati, através da Secretaria de Educação, torna público para conhecimento clos
interessados, que a Pregoe]ra 

9 a eqr'ripe de apoio, clesignados por ato cto prlfeito Municipal, que ora integra
os autos, estará realizando licitação para l{egistro de Preços na moclaliclade de p{nCÃO, na foÃra
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, pura ut.ndiroento clo otleto clesta licitação, conforme objeto descrito
neste Edital, tudo de conÍbrmidade com as regras estipuladai na Lei n" 10.520, d,e l7l0il2õ02, Decreto
Federal n" 10.024 de2010912019, Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de2017,Lei Complernentar
n' 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no 147/ZOl4, e iegislação
correlata aplicando-se, subsicliariamente, no que couber, a Lei no B.666lgi, de 21106193,com suas altãrações,
bem como pelas normas contidas no presente Edital e seus anexos.
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Orgão requisitante §9.1_útryUle I@çação
Data e Hora rJç Inísio clc

Recebimento das Propostas:
27 I 9 I 21123 - 08h00rrrin

Data e Hora de Término de
Recebimento das Propostas;

09I1012023 - Ollh00min

Data e Hora da Disputa de
Lances: 09/10/2023 - 09h00min

Local da Sessão: lvrvl.bll.org.br (acessc, .I4e ntilicaclo no link - licitaçõe.s)
Referência de Tempo: tlorário OÍicial de llrasília-DIr
Tipo de Licitaçâo: !_tSn,,llryço por Itenr
Modo de Disputa: Aberto e Í'echado
Regime de Fornecimento: Por f)errranda
Pregoeira Oficial Natanielc Condirn Itoclriguc.s

GLOSSÁRIO

§ Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro clia útil subsequente, no mesmo
horario e local anteriormeute estabeleciclo, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

§ Sernpre que as palawas ou siglas indicadas abaixo aparecereltl neste clocumento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

t PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE;
* ME/EPP: Micro empresa / Empre,sa de pequeno porte;
t DOE/DOU: Diário O/icial do Estado / Diário OJiciol da União;
x SRP: Sistema de Registro de Preços;
s TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, enticlade conveniada com
esta municipalidade, mecliante Termo de Apoio Técnico-operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preâmbulo cleste edital, ondã serão fornecidos GRATUITAMENTE, em 

ÀN^LUC,aDAarquivos colrpatíveis cotll os SoÍtwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se Ílzerem necessários. Na í?,,1â"",,
ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 2i ffi:r:r*(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efeiuar, por escrito, Qualquer reclamajão p..tin"ni" a ffitf-
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falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: hJtp:ilmur-ricjdos.tge.ce.gov,br/licit4coe§
/ wwlv.bll.ors.br.
S o certame será realizado.por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica 6a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: 

-11a11j)_v._,b_l!._o-Ig.-bj-.

-.--_-- soNprÇôEl
l.l - A presente licitação tetn como objeto a Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa para confecção de camisas personalizadas para o fardamento
de todos os proJissionuis da Educação, de responsabilidacle da Secretsria de Educação do Município de
Arscati - CE.

1 .2 - A licitação é composta por 0l (um) item.
1.3 - O criterio de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

?.0 - pos RECURSOS ORCAMENTÁBr§
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor cla Secretariá de
Educação, à época da expedição das competentes ordens de corrpia/autorizações de fornecimento.

3.0 - po CREpENCTAMENTO
3.1 - Poderão participar dcsta Licitação todas e quaisquer empresas ou socieclades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e creclenciadas no objeto desta licitação e queiatisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitaçóes . L.itõ.s.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grllpos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob faldncia, concoráata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidatle cla administração públicá
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Fedeàl ou que este1a cumprindo períàdo de
suspensão no âmbito da administração municipal.
3'5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes doçumentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do
Brasil. (ANEXO III).

b) Declaração de seu pleno conhecimento, tle aceitação e cle atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conÍbtrne uroclelo Íbrnecido pela Bolsa cle Licitações do Brasil.

c) Especificações do prodllto ob.jeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no i"on. ARe, inóeição de
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve seridentificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parâgrafo 5".

d) O custo de operacionalizaçã,o e uso do sistema ficarâ a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema .let.ônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela tnesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela uiilização dos recursos de
tecnologia <Ja informação, em couformidade com o regulamento operacional da BLL -'notsu ,f" iiritàõ0., tlt:*f
do Brasil, (ANEXO IV). MELLo:3237e

3'7 - A microempresa 
-ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da cleclaração constante no i#i:,âq:ANExo V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento cla proposta inicial de preço a ser i,[**;if,"

Áril,ti§sfi^s llvl pÍ{lMrrll(, 1,0(iÀI
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digitado no sistenla, veriÍlcar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade clo desempat e. Art. 44 e 45 cla LC 12312006.

A
4.1 - O certame será conduzido
seguintes atribuições :

pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas,
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lancç de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro tugur;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração ãe inegulariáades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5'2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se clará por meio cle participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual devórá manii'estar, por meio de seu
operador desigttado, em carnpo próprio clo sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
5'3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito <Je encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5'4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5'5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cla senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu represerltante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5'6 - o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sisiernà eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de-capacidade técnic a paÍa realizaçâo das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
5'7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3Og7-4600, ou através da Bolsa de Licitações do
Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

q.0 - pA PARTTCTPACÃO NO PREGÃO
6' l - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da càrretora de rnercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por rneio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido. ANA LUCN DA
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6.2 - Caberá ao fornececlor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante u ,.rrão'üíSTitã .i3^ a' .r'
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qúsquei. /
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6'3 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inilusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promoiora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de aússo, ainda qu. po, terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja cornpatível com o objeto desta
licitação.
6'5 - Será concedido tratalnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas tnencionadas no artigo 34 da Lei n" 

-11.488, 
deiOOT,puru o ágriculior fu,niliu., o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor inclividual - MEI, nos limitãs previstos cta Lei
Complementar n' 123, de 2006.
6.6 - Não nodefão participar desta li.cjlagão gs interessado§

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vrgente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 'Estrangeiros que não tenham representação legar no Brasil corn

citação e responder administrativa ou judicialmente;
poderes expressos para receber

6.6.4 - Sob a fonna de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.6'4.I-Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os bens de forma independente. A partiõipação de empresas reunidas em
consórcio em procedimento licitatório deve ser permitida em situações especiais, quando as
empresas existentes no mercado não tiverem condições de participar sozinhas da licitação, em razão
da contplexidade ou vulto do objeto.

6.6.5 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.6.6 - Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6 6 8 - Suspensas temporariamente «le participar de licitação e impediclas de contratar com a

Administração;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Administração Púrblica, enquanto perclurarem os motivos

determinantes desta condição;
6.6.10 - Servidor público ou enlpresas cujos dirigentes, gelentes, sócios ou componentes de seu quadro

sejam funcionários ou empregados pÍrblicos da entidade contratante ou responsável peta licitação;
6.6.1 I - Estrangeiros não autorizadas a cornercializar no país;
6.6.12- Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade compatível

com o objeto do certame.

7.l.oslicitantesencarninhaiãà,'*.t,'luu,,"nt.pôecomoS
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.
7.2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos clo art. +3, ç t" da LC n" í23', 

^N^!uc,^oade 2006. 
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7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dá quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7'5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7'6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certanle, ordern cle classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização clos procedimentos de negociação e julgamento 4a proposta.
1,7 

- O! documentos que compciem a proposta e a habilitação clJlioitante melhor olassificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8'1 - o licitante deverá enviar suaproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1 - Valor unitário;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante.
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou cle garàntia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for õ caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8'3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inciclam direta ou indiretameite no fornecimento
dos bens.

8.4 - Os preços of'ertados, tanto na proposta inicial, qLranto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistinclo o direito depleitear qualq-uer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8'6 - o licitante deverá declarar, para cada item, ern campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios-de margem de preferência inclicàdos no Termo de
Referência.
8'7 - os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nofinas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

- 8'7' l - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniãã e, após o devido'pro..rro legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a acloção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes púrblicos responsáveis eda empresa contratada ao pagantento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato.

?'1 . A abertura da presente licitação dar-se-á ern sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9'2 - o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, «Jesclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9'2'l - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da etapa de lances. Será
motivo de desclassificação se ao cadastrar a proposta no sistenia a empresa ua."raart" uigurnu informação 

^NAruc,^DAque caracterize identificação da mesma oomo a razão social e/ou nome fántasia. cosr^

9'2.2' A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em :i:*tempo real por rodos os parricipanres. 
üfrih{ii.,f:
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9.2-3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo enr sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
9'3 - o sistema oltlenará autornaticamente as propostas classifica«las, sen<Io que somente estas participarão
da fase de lances.
9 4 - o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
9-5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão .n.u*úhu, lances exúusivamente por rneio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO pOR ITEM.
9.6 - Os licitantes poderão ol'erecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
9'7 'O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úrltimo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
9.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o urodo de disputa ,,aberto e Í'echado,,, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e feóhaclo.
9'9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechanrento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, finclo o qual será automaticamente .n..rràdu a recepção àe
lances.
9'10 - Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade pal.a que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das oferlas com preços até dezpor cento superiores àquelâ possam ofertar um lance
f,rnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceriamento deste piazo.

9.10' 1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itÀ, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação,até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.1 1 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

9.11.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na fonna estabelecicla nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar urn lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
9.12 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinício «la etapa
fechada, caso nenhutn licitante classiÍlcado na etapade lànce fàchado atender às exigências de habilitação.
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo a{uele que for recebido e
registrado err primeiro lugar.
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva clo pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lancei.
9.16 - Qr'rando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadà ro*.nt. após dicorridas vinte á quatro horas da
corrunicação do fato pelo Pregoeiro aos parlicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
?.17 - O Criterio de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITBú, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
9.1 8 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9'19 - Em relação a itens nâo exclusivos para participação cle microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação autómática, junio à Receita FederàI, do
porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as milroempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, só esta for
empresa de maior pofte, assim cot.no das dernais classiflrcadas, para o fim de upli.ur-r. o disposto nos arts. 44
e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n,, g.53g, de 2015.
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10.0 -
10.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade
contratação neste edital e em seus anexos, observado
art.26 do Decreto n" 10.02412019.
l0'2- Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acordão n' 1455/2018 - TCU-Plenário), ou que apresentar.rranif"stamente inexequível.
l0'2.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insurnos e salárioi de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da Iicitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a iarcelaou à totalidade da remuneração.
10.2.2- Caso necessário, facultativamente o (a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de no máximo 0l(uma) hora para
que o detentor de melhor lance envie ao e-mail infonnado prova de exequibilidade, devendo demonstrar:

b.l) Planilha com os custos do produto e com a iogística de entrega no município, evidenciando a
mão de obra empregada bem como os encargos aplicãdos no p"ssoaienvolvido .ó- u .ntr.gu;
b.2) Anexar notas fiscais e ou contratos firmados anteriomrente que comprove exequibilidade dos
preços ofertados;

9'20 - Nessas condições, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da ntelhor proposta ou melhor lance seião consideradas empatadas
com a primeira colocada.
9'21 - A melhor classificada nos tenros do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente ent valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9'22 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoi classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa cle pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifitação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9'23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadã sorteio óntre elas'para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9'24 - Quando houver propostas beneÍlciadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivaúente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferênci a, conforme regul amento.
9.25 - Havendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3o, § 2", da Lei n" 8.666, de I 993, assegurando-se a preferência, sucessiuam.nt., aos beni produzidos:

9.25.1 - No país;
9.25.2 - Por empresas brasileiras;
9.25.3 - Por empresas c1.re invistam em pesquisa e no «lesenvolvimento de tecnologia no país;
9.25.4 - Por empresas qtle conlprovem cumprimento de reserva cle cargos previst-a em lei parapessoa

com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às relras de acessibilidaàe p.ôristas
na legislação.
9'26 - Persístindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
9.21 ' Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. o prazo máximo estipulado para negociação será «le l0 (dez) minutos após à envio via sistema.
9.28 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de âceitaçâo e julgamento da
proposta.

examinará a proposta classificada em primeiro lugar
do preço em relação ao máximo estipulado para a
o dispositivo no parágrafo itnico do art.7o e no 9o do
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lo'2,3- Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes renros, o (a) Pregoeiro (a) desclassificarà íe)iipr^:,i^i .Ç'
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ài,'-+"..- -
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
10'2'4-Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta on o lance subsequente, veriÍicando a sua
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assiur sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus
anexos.
10'2'5- Ocorrendo a situação reÍ'erida neste subitem, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a licitante para
que seja obtida melhor proposta.
10.2.6- Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a
sua continuidade.
10.2.7'Sempre que a proposta não for aceita, e antes cle o (a) Pregoeiro (a) passar ii subsequente, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previstos nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.3- Os licitantes qlle apresentarem preços excessivos após a etapa de legociação ou manifestamente
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
10.4- Considerar-se-ão preÇos manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos réspectivos encargos.
10.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciai para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fuirdarnentam a ,urp.itu;
10.6 - Na hipótese de necessiclade de suspensão da sessão pública para a realização cle cliligênôias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema coffl, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.7 - O Pregoeiro poderá corlvocar o licitante para enviar documento digital coniplementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob p.nu d. nâo aceitação da proposta.
10.8 - o prazo estabelecido poderá sel prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e Íbrmalmente aceiia pelo pregoeiro.

10'8.1 - Dentre os docutnentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do rnaterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alén de
outras jnfomrações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, eniaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo inclicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não-poàerá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.9'l - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
l0'10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivantente, na ordem de classificação.
10.1 1 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat,, a nova 6ata e horário
para a sua continuidade.
10.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor p.àço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

l0.l2.l - Também nas hipotescs em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para qr-re seja obtido preço rnelhor.

10.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
l0'13 - Nos itens não exclusivos para a participação cle microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequenté, haverá noru uerificação, pelo
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sistema, da eventual ocorência do ernpate ficto, previsto
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,
observado o disposto neste Edital.

nos artigos 44 e 45 da LC no 723, de 2006,

o pregoeiro veriÍicar'á a habilitação do licitante,

I I ' I - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante «letentor da proposta
classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições cle
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a particiiação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal cle Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.br/).

ll.l.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o podei público,
inclusive por intemredio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1 .2.1 - Catso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor cliligenciará para verificar se houve Íiaude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorências lmpeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassihcação,
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por íalta de

condição de participação,
ll.l.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2Q06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I 1.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
I 1.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitá1,
11.4 - Não serão aceitos docunentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aq-ueles
legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os docunrentos deverão estar em nome da matriz,e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles clocurnenios que, pela própria
natrf,reza, comprovadamente, forem ernitidos somente em nome da matriz.

11.5'l - Serão aceitos registros de CNPJ cle licitante matríz e filial com cliferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do recolhimento
dessas contribuições.
ll'6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para frns de habilitação:

il.6.1 - HABILTT,ICÃO JURÍprCA
I 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratandã de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ;i'J::j:.administradores; 
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11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades sirnples - exceto cooperati,F- 

\ - /

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria àm exercício;
11.6.1'5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para FuÀcionamento expedido pú órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

I 1.6.1 .6- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cerlificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

11.6.1.7 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

a' Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 aZl dalei 5.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e
conselheiros), consoante aÍi. 47 da lei 5.7 6417 I ;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que âprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

I 1.6.2 - OUALTFTCACÃO ECONôMJCO_FTNAN§ErRA
ll.6-2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedicla pelo distribuidor da sede da

licitante.
11.6.2-2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DLpA) do último

exercício Íiscal, já exigíveis e apresentados n«forma da lei, devidamente registraclo na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira cla
empresa, com vistas aos colltpromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
comprovado através do cálcurlo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pêlo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerados há mais de 03 (três) meses da datá de apresentàção da proposta.

11.6.2.3 - Serão considerados como na fomra da Lei, o Balanço Patrimonial e-Dernonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do tenno de abertura e de encemamento clo Livro Diário do qual foi
extraído;
b) Sociedades empresárias, especificamente no câso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.
6,404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanie; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esleja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localiãade em que estií a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: r'egistraclos no Registro Civil clas Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade sirrlples adote lttn dos tipos de sociedade enrpresária, devei'á sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta comercial;
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comércial da sede ou dornicílio da Liciiante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
11.6.2.4 - Entende-se qlle a expressão "na forma da lei" constante no item lt.6.Z.Z, cleste tópico, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE e DLPA, registro na Jr.rnta Comerçial ou órgão competente, termos de 
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11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registràà)
empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.
11.6.2.5.1. Entende-se que a expressáo "nu.formu da lei" constante nó item Ll-.6.2.2engloba, no mínimo:
I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) DLPA - Demonstração de Lucros ou prejuízos Acumulaclos;
lV) Termos de abertura e de encerramento;
V) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
VI) Comprovante/tetmo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a
autenticidade, a integridade e a validade jurícrica do documento digiial.
11.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do spED.
| 1.6.2.6.1- A Escrituração Digital deverá estar «Je acorclo com as Instruções Normativas (ppB n. l42OlZOl3
e RFB n" 1594) que tratan-r do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. para maiores informações,
verificar o site r"'r.yy,,---------------1.11ç-c--eito.,ggy.-ht', no link SPED. Ficando a exigência cle apresentação do Balanço
Patrimonial do últirno exercício social, a ser apresentado no p.uro que cletermina o art. 5ô das InstnrçõLs
Normativas da RFB, bem corno o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de
relatoria do Ministro Valmir Carnpelo;
11.6.2.7 - Com base nas inforrnações constantes das Demonstrações Çontábeis/Financeiras, as empresas
deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices frnanceiros, sendo qualiÍicadas apenas as que ior.-
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçõei e formulaçães: a boá situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral
(SG)' maior que um (>l) e Liquidez Corente (LC), maior que um (>l), iesultanies'da aplicação tlas
formulas:

LÇ : A.ti:,o Çlrculalte t Re?lizáyel a I.oneo prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Atiyo Tolal
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC = Ativp
Circulante Passivo Circulante

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.31, da Lei 8.66611993 e foram estabelecidos em valores
razoáveis para avaliar a qualihcação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente
demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá êm dinheiro no
curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não
possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que poàe inviábilizar a
continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a càpacidade de pagamento
da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no crlrto e no longo prazo corn as
dividas também de curto,e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui
recursos financeiros suftcientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o qire pode comprometer a
continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art.31, §5o, da Lei 8.666193, pois permitem a
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores
usualmente adotados para a avaliação cla situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

o
<\

II.6.3 - QUALIFICACÃO TECNICA

Av. Droqôo do f/or 230, Centro. Arocoli-CE - Brosil CEp: ó2800-OOO
(+55 BB) 3421-1050 I (55 88) 3421-t94Sl v,r.,v,,.nrst_{r",*çü: fr, 

-



A}TACATI. 1-> r'i

1+,,-iuEiõ-o"
I I .6'3.1 - Cornprovação de aptidão para o Íbrnecirnento de bens em características, quafr{ades ,. 

j.'
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidà§por :-

pessoasjurídicas de direito público ou privado.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade áo Atestadó aà CapaciOaOe
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a náo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberlo processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a législação vigente.

11.6.3.2- Fica Íacultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a aqr'risição dos produtos do objeto do atestaclo de capacidacle tecnica mencionado no
item anterior.
11.6.3-2.1- Caso o(s) atestados, certidões ou declarações não explicite(m) com clareza os
produtos, este(s) deverá(ao) ser acompanhado do respectivo contrato ou inÀtrumento congênere
que comprove o objeto da contratação.

r r.6.4 - REGUr-ARrpApE FrqcAL E TRApALrlISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídiça - CNPJ devidamente

"'11

6.D

11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível copr o objeto contratual;

11 .6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova <Je regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídós por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a' DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será pioduzido ou
comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar cla
licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaráo o objeto da
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cãda um
deles na cooperativa.

11.6'4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos tennos clo Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n,, 5.452, de l" cle maio cle 1943;

10.6.4.6- Documentos apresentados com a validade expirada acaretarão a inabilitação do proponente, Os
documentos relativos à regularidade fiscal e trabathista e qualificação econômico-financeiru, que ,ão
possuírem prazo de validade, deverão ser emitidos com data não excedente a 30 (trinta) dias de
antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

11.7 OUTROS REOUTSTTOS pE 4AqrLrTACÃO
I 1.7.I - Declaração de Inidoneidade (ANEXO V);
11--1'2 - Declaração de Cunrprimento com os requisitos de Habilitação (ANEXO V);
ll.'7.3 - Declaração que não emprega menores (ANEXO \);
11.7 .4 - Declaração de Vinculo (ANEXO V);
11 .7 .5 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Cooperativa (ANEXO V);
1l .7 .6 - Declaração de autenticidade dos documentos (ANExo VID.

-.€./,utt.
/-xv1-'PI{F,FTiI'TURA. Do

ativa;

Av. Drogôo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEp: ó2BOO_OOO
(*55 BB) 3421-1050 I (55 88) 3421-1945I ]!$u,.(rcrco[<*qSgr-l,r



\:,fimtr-{jl':-Ü ,4"
11.8 - A existência de restriçâo relativamente à regr.rlaridade Írscal e trabalhista pão impede que a licitahÉ-__ )""'
qualifrcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.
11.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.
I 1.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no mornento imediatamente posterior à fase de habilitação.ll.l0 - Caso a proposta mais vanta.iosa seja ofertada por licitante quàlificada como micro"-pi"ru ou
lmpresa de pequeno porte, e uma vcz constatada a existência de algurna restrição no que tange à."gulu.idrd.
fiscal e trabalhista, a lnesrla será convocada para, no prazo cle 05 (cinco) dias Írteii, após a declaração do
vencedor' comprovar a regularização. O prazo poderá ser proroga«lo por igual peiiodo, a criterio da
administração pública, quando requerida pelo licitante, rnediante apreientação de-justiÍicativa.
I l.l I - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteiior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo ptazo para regularização.
11.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenclerá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
I 1.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste gdital.
11.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fictq previsto nos artigos 44 e 4i da
LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subJequente,
ll.l5 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

r2.0 - po ENCAMTNHAMENTO qA pROpOS:rA
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até Q2(duas)
horas, sob pena de desclassiÍicação a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.2 - Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

12.1 .2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2 - A proposta Ílnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666193).

ÂS pliS§{.}ÁS l)tr'l l,l{1MIrIlt(J 1.0(;,\ll

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e
no caso de divergência entre os valores numericos e os valores
últimos.

o preço global, prevalecerão os primeiros;
expressos por extenso, prevalecerão estes

12.4 - A oÍ-er1a deverá ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualqucr outra condição que induza o julgamentó a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os doôumentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

W&I#W
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedoÍa, e os
presentes à sessão serão comunicados.
12.8 - Não caberá desistência por parte da licitante arrematadora após o envio da sua proposta
ajustada, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

13.0 - DOS RECURSOS
l3.l - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou entpresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo {e no mínimo
30(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de foima motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recomer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiviãadi e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de adrnissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.2.3 - Utna vez admiticlo o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistcma eletrônico, Íjcando os demais licitantes, descle logo, intimados para,
querendo, apresentarem contratrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
l3'4 - Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessaclos, no endereço constante
neste Edital.

r4.0 - pA REABERTUBA pA SE§S4q pUqLrCê.
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1'l - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

14.l .2 'Quando houver erro l1a aceitação do preço melhor classiflcado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, l'los tennos do art.43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedinrentos irllediatarrlente posteriores ao encerramento da etapa cle lances.
l4'2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.0 - pA ApJUprC4CÃq E pA HOMOLOÇACÃq
l5.l - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade oompetente, após a regular clecisão dos rççursos
apresentados.
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito t1e não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualqueràas licitantes o direito
de reclamação ou indenização.

FOII.NlA TA PR
16.1 - Hontologaclo o rcsultado clo Pregão, respcitada a orclern cle classiÍiiaçao dos itens a ser registrado,
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de preços anexo deste edital,
que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que observará os

t:Êr;^:;iki:
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termos do Decreto Municipal n" 012 de 07 de fevereiro de2017,da Lei n.'8.666193,da Lei n: 10.520102,e
demais noÍrnas do edital desse procedimento licitatório.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a parlir da data da publicação da Ata de
Registro de Preços que a criterio da Administração poderá ser prorrogada por igual pLríodo, nos termos do
iriciso lll do §3" do art. 15 cla Lei n'8.666193.
l6'2 - constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes inÍbmrações:
a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos produtos,
quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e lesponsabilidades das partes;
Í) demais condições atinentes à execução do serviço.
16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.
16.4 - A licitante que tenha o seu preço registrado será denominado beneÍiciária daAta de Registro de preços
- ARP.
16.5 - A Convocação de que trata o item 16.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela Administração, sob pena, de
decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo àas sanções previstas no àisposto
no art. 87 da Lei n'8.666193.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro <Je Preços a empresa a«liudicatária obrigar-se-á n executar o objeto a ela
adjudicado, com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a iesponder
pelo cumprimento da proposta apresentada.
16.7 - Em caso de recusâ ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências cábíveis à
imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata cle
Registro de Preços.
16'8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária
do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se
expirado no prazo transcorrido da data darealizaçà,o do pregão.
16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contratações que
dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação reíativa'às
licitações.
16.10 - A contratação da etnpresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo
Termo Contratual.
16.11 - Durante a validade cla Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a
indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas us ,unç-õ.. previsús no
presente Edital.
16.12 - A Unidade Administrativa pronrotora da presente licitação será o órgão gestor cla Ata de Registro de
Preços - ARP.
16.17 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Adrninistração Pública Municipal, estadual ou federal, na condição-cle tirgão interãssado,
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor.

17.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeôidas às disposições contidas no Decreto
Municipaln" 0l2 de 07 de fevereiro de2017, da Lei n." 8.666193, da Lei n." tO.SZOIO2, e demais normas do
edital desse procedimento licitatório.
17.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução daqueles êài,l*^"^praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administiação, iiiiâ,a,,.*
promover as necessárias negociações junto à(s) BeneÍiciária(s) da ARp. ffilffifl:
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18.1 -
18.1.I

a)

b)

6} â*llõAri
17.2 - Quando, por motivo sttperveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior
praticado no mercado, a Administração deverá:
17 .2.1 - convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução clo preço;
17 .2.2 'Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assuniido, caso se tiustie eása negociação;
17 .2.3 - convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.
17.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registradà ç a Beneficiária da ARp, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade dé cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

17.3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar
falta que implique ern aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se a
comunicação oÇorrer antes do início da execução clo contrato;
17 .3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visanclo igual opoftunidacle cle negociação.
17.4 - Frush'adas as negociações, a Administração providenciará à revogação «Ja Aú de Registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

r 8.0
A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de preno direito:
- Pela administração quando:
A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de preços;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da
administração;

c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a Beneficiária da
ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e fustificado pela administração;
18.1.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a
ocorrência das hipóteses previstas nos ar1s. 77 e 78 e na forma clos afis. 79 e 80 cla Lei Fideral 8.66àl%.
l8'1'3 - A solicitaçào das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser fonnulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Adrninistração a aplicação das penalidades, caso não aceita as
razões do pedido.
18.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de preços.
18.1'4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARp, a comunicação será
feita rnediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se cancelado o registro
na data da publicação oficial.

19.0 - DO CONTRATO
19.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação,
será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pãlas
partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento di convocação encaminhada à
licitante vencedora;
19.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, ntediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceira pela Administração.
19.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo cle contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitaçâo, somente será analisada se apresentada antes «lo decurso «Jo prazo
para tal e devidamente fundamentada;

ANA LUCIADA
cosIA
MEtto32!793
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24.1 - os critérios de recebimento e aceitação do ob.f eto estao previstoí nã eta de Registro de preços e na
Minuta Contratr.ral, anexo deste cdital.

25.0 - DO PAGAMENTO
25.1 'O pagamento será eÍ'etuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
25.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidàs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após u corp.ãuução da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
25.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Leí
Complementar no 123/06, não soÍierá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido reginre;
25.4 - o pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;

corrente, na agência e

25.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato;
25.6 - A' Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipar lCNo Triburos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);

rúLlç
l9'4 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá se,.onuorud'à'õ.rg;1Hr''a oo,llicitante' desde que respeitada orderu de classificação, para, depois de feita'a negociação, rerificaÍa*a*-_ ':'
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos Aõ naUititáçao, celebrar a conlratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
19.5 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizadã por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabeleciclo no art. 6'1, ia Lei
Federal n'8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

2O.O - DO REAJUSTAMENTO
20'1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Itegistro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do item 2l.l deste edital, utilizandó a variação de índúes oficiais á época do
reajuste.

?1.0 - po REEOUTLÍBRrO ECONôMICO-FTNANCETRq
21.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato
do príncipe, configttranclo álea econôrnica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo on«lc restc dct.nonstrada tal situação e termo de alteração, sei restabelecida a rôlaçao que as
partes pactuaram inicialmente entre os cncargos da contratada e a retribuição da Adrninistração para ájusta
remuneração do fornecimento, obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-frnanceiro, na forrna do
Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8').

22.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
2rroladasnaAtadeRegistrodePreçosenaMinuta
Contrafual, anexo deste edital.

23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas aroladas na Ata de Registro de preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

ANA LUCIA DA
COSTÂ

MELLor3237934
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25.7 - Nenhunr pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação oo. ouàÍqt"-
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financàira por
atraso de pagamento.

26.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços paraa execução cio contrato original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a
única e integral responsável pela execução globat do contrato.
26.2 - Em hipotese nenhunta, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
26.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

27.0 - pA GARANTIA COryTRATUAL
27.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

28.0 - DAS PENALIDADES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
28.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

2e.0 - Do PEpIpo pE ESCLARECIMENTq E rMBVcryAC4gi
29.1 - ESCLARECIMENTO"T
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivarnente através do meio eletrônico: nataniele.gonclimúitaracati.ce.gov.bL como também via
p I ataform a _i11t_&t--\):.-Ll-l l, a1g- !_r i d e nti fi c a n d o o nú m er.o do p re gão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fbrmais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos;

29.1 .3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
29.1 .4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgaclas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração,

29.2 - IMPUGNAÇÃO..
29.2.1 ' Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura «Ja sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, através clo mãio eletrônico:
nataniele.gurdiur(:Daracati.ce.gov.br, como também via plataforma u,rvw.bll.org.br que preencham os
seguintes requisitos:

29 -2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o ,ro*",
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro clo prazo editalicio;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2'2'Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação;

29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será clesignada nova data para ANALU.^,Á

arealizaçáo do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas; *.]ffi:
Hl:Tíl,tiJl
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29.2'6. A concessão de e1'eito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
30.2 - O pregoeiro ou autorida<Je superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto obieto desta licitação.
30.3 - Definições de práticas com,ptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
cle valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção
e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os Iicitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos:

31.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS
31.1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.
31.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitanie não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatanrente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que se
exige.
31.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado,
bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
31.4 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
31.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento
da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os clirertos das dernais licitantes, sendo a decisão,
para tanto, de total consentimento da comissão.
31.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
31.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
31.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no toclo ou etn parte, por ilégalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
31.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes cla Lei n" 10.520, de 1'710712002, Decreto iiià:,:,:..",
Federal n'10.024 de20/0912019, Decreto Municipal n'012 de 07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar 

ffi1g*,fl

29.2'4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamXte-e/o[-9
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;

,,rl".tri 7fU lic>
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correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666193, de 2l106193 , com suas alteiações.
31.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de AracatiiCE, com
exclusão de qualquer outro,
3 l. I I - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Tenno de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Modelos de declarações;
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
ANEXO VII - Minuta do Contrato;
ANEXO VIII - Modelo de declaração de autenticidade dos documentos

AracatiiCE, 25 de setembro de 2023.

ELABORADO E APROVADOR POR:

ANA LUcrA DA cosrn li'lfiltJlfl"o'nn,o.nno
MELLo:3237e340382 fj*:'ilil:',T,,ii,",",,*,

Ana Lúcia da Costa Mello
Secretária Municipal de Educação

ár.rr.lil
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TE.RMO DE, REFERÊNCIA

ANEXO I
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r.0 - oBJETo
1.1 - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual contrataçaàke empre#
para confecção de camisas personalizadas para o fardamento de todos os profissionais dà Educaçâo, cle
responsabilidade da Secretaria de Educação do Município cle Aracati .- cE.

2.0 - ORGÃO RESPONSÁVEL
2.I - Prefeitura Municipal de Aracati/cE através da secretaria de Educação.

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1- A Contratação de empresa para confecção de camisas personalizadas se faz necessária a fim de garantir
o fardamento de todos os proÍissionais.

4.0 - RECEBTMENTO E CRrTÉRIO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
4.1 - o recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, clevendo
ser entregue no prazo de 05(cinco) dias úteis no endereço Rua dois de novembro,1647,yârzeada Matriz,
AracatilcB, cEP: 62.800-000, conforme estabelecido na ordem de Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscatização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a Administração
o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cuntprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às rl8 hoias.
4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os rnesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
4.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Aclministração quanto à
substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberará sobre a
aceitação ou não do pedido formulado,
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no ar1. 74 daLei Federal n". 8.666/93:

a) Provisoriamente, pâr'â eÍêito de posterior verificação da coniormicladç do objeto conl as
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo de 02(dois) dias para correção pela Contratada;
b) Definitivame{rte, mediante a verificação do atendinrento às especificações contidas no Termo de
Referência e consequente aceitação.

s.0 - ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO
5.1-Deverãoserrigorosamenteatendidasasespecificaçõesconstantesdatabelaabaixo:

ARACATI

I terrr Descrição Unidltle Quantidade V.
tJnitário

RS

V. Global
R$

0l

Camiseta de modelo polo na cor laranja,
confeccionada ern tecido piquet 50% poliester
e 50Yo algodão, gramatura 190, linha
profissional, com gola laranja e três botões na
cor branca n1 1 8. layout conforme anexo I.

Unidade 3.200 R$ 48,67 RS

155.744,00
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5'1. os preços de referência foram çotados do Portal de Compras Governamentais --wrvrv.comprasgovernantentais.gov.br, e foram anexas nos autos deste processo. ,{rO r',r.'\
/n\

6. TIPO DE LICITAÇÃO ,'>' ,ts g6 ,.-.

6.1. Menor preço por item i; 7- '.:.

Ali lti§s{lÂs llll pnlMlitll0 t,u(iÂ[

7. MODALTDADE DE LICTTAÇÃO
7.1. Pregão Eletrônico para Registr.o de Preços

9. DA QUALTFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICA.FINANCEIRA
9.1. A docuntentação relativa à qualiÍicação técnica consistirá ern:
9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestaclos fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.1.2. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DPLA) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e apresentados na.forma tla lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitantL,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial, que conlprovem a boa sittração financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja ad.judicado o ot:ieto licitado, comprovado através do cálculo
dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizaclos por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) rneses da data de apresentação da proposta.
9.2.1 'Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e cle encerramento clo Livro Diário do qual foi
extraído;
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou fublicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esie.ia situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jorual de grande circulação editado na localiàade em que está a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas clo local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá su.jeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta comercial;
d) As empresas constituídas a menos tle um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Contercial da sede ou dornicílio da Liciiante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
9.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.2, deste tópico, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE e DLPA, registro na Junta Comercial ou órgão competenie, termos de abertura e
encerramento.
9.3.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. A empresa
optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na formla da lei.
9.3.2.1. Entende-se que a expressão "naforma da lei" constante no item 9.2 engloba, no mínimo:

I) Balanço Patrimonial;
ff) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) DLPA - Demonstração de Lucros ou prejuízos Acumulados;
IV) Termos de abertura e de encerramento;

'"h,J:y
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9.4.

V) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; rüV
\'P,-li;ãl;--VI) Comprovante/tãrmo de auteniicação digital (assinatula digiral), a fim de giüiui?'ut'"ti .1,

autoria, a autenticidade, a integridade e a ,alidade jurídica do ãocumento digíal. L
As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do spED.

9.4.1. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n. 142012013 e
RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site rt'lvu,'.Lcceilagoy.bl, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Baianço
Patrinlonial do últirno exercício social, a ser apresentado no pruro que determina o aft. 5ô das Instruções
Normativas da RFB, bem conro o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de
relatoria do Ministro Valmir Carnpelo;
9.4.2, Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão
apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas âs que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulâções: a boà situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Géral
(SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = Ativo CirpUlantg + Bealizáyel ?,Longo prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

SQ = Ativp Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

[-Ç = Arivo
Circul ante Passivo Circulante

9.4.2.1. Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.3l, da Lei 8.66611993 e foram estabelecidos em
valores razoár'eis para avaliar a qualificação econômico-íinanceira dos licitantes. O índice de Liquidez
Corrente demottstra a capacidade c1e pagamento a Çurto prazo, relacionando tudo que se converterá em
dinheiro no curto prazo com as dívidas tambérn de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a
empresa não possui recursos Í'inanceiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar
a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento
da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as
dívidas tambem de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a e.presa não possui
recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a
continuidade das atividades da empresa.

9.4.2.2. Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5o, da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

IO.O - VIGÊNCIA DA ATA
l0.l - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duração de l2 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura.

II.DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
ll.l. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, ern conformidade com o Edital
de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

/,,L
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11.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará no fim do exercício
financeiro, podendo se estender, caso couber de acordo com os termos do art. 57, caput, da Lei Federal no
8.666t93.

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇ^O DA ENTREGA
12.L. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por seruidor competente, o qual deverá atestar
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.
12.2. A presença da fiscalização do Setor competente não elide nem diminui a responsabilidade da
contratada.

12.3. Caberá ao servidor designado re.ieitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de
acordo com as especificações e exigências do edital, bem como, determinar prazo para substituição do
produto eventualmente fora de especificação.

I3. DAS RESPONSABILTDADES DA CONTRATADA
13.1. Responsabilizar-se integralnrente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos da legislação
vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais acidentes que possam
ocorrer no trânsito do produto até a entrega.

I3.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
13.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
de Aracati.

13.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra.
l3'5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue enr desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu
consurno dentro do período de garantia.

13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo no fornecimento do produto.
13.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.
13.8. Aceital'nas nreslttas condições contratuais, os acréscirnos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos I o e 2o

da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores
13.9.4 CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade conforme
dispõe o Art. lo da LeiMunicipal n'.42612019;
13.10' A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civilde pessoas jurídicas
pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal no.
12.846/2013, regularnentada no ârnbito municipal pelo Decreto no. 46/20lB. Mediante processo
administrativo de responsabilização.

I4. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
l4.l' Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta de
preços;

l4.2.Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;

Av. Drogôo do Mor, 230, Ceniro, Arocoti-CE - Brosil CEp: ó2800-000
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14.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos quantitativos
e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências
de quaisquer' Íàtos que, a seu critério, exijanr medidas corretivas por parte da mesma;
14.4. Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
Notificar a contratada de qualqLrer irregularidade decorrente da execução do ob.ieto contratual.
Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução clo contrato, respeitado
as normas internas (segurança e disciplina) da contratante
14.5' Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou instrumento
equivalente.

14.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

I5. DA GARANTIA
15.1. Todos os bens fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, embalagem,
especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses garantidos pela empresa, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor e em casos de necessidade de envio para a autorizada, é responsabilidade
da empresa encaminhar o bem.

15.2. Todos os bens deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constar no corpo
do bem ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações necessárias Ç o número da norma a
ele correspondente.

r6. DAS SANÇÕES
16.1. A contratada sujeitar-se-á, erl caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e crintinal, as seguintes sanções administrativas:
16.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega.
16.1.2. Multa de 0,3oÁ (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprinrento de
obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de I 5% (quinze por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.
16.1.3. Multa de l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal
de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.
16.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 0l
(um) ano.

16.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os tnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.
16.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do pagamento, momento em
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.
16.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada recolherá, voluntariamente, a
multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se
não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de execução,
e será considerado inadimplente e inidôneo paralicitar com a Administração Municipal,

Ás l'[§sOÁ§ llr ltltttltttO l',Up[tr
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I7. DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente cle

extrajudicial se a contratada:

§'*,@*

qualquer interpelação jr.,","Wf7
JJiãu

17.l.l. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do prazo
máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do recebimento da Ordem de
Compra.

17.1,2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de marca dos
produtos of'ertados na proposta.

17.1.3. Não cunrprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente.
17.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas ctos produtos, inclusive descumprimento dos
prazos de entrega.

17.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento clos produtos.
17.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescísão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivantente o pagantento dos produtos fornecidos e recebiclos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer
título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

r8. DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
I8.1. O pagamento será efetuado ettr parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo
e contra recibo.

18.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
19.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na fatura
ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverâ, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo acoreção. Caso a nova fatura seja apresentada em
data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
18.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, eln caso de descumprimento das condições de
liabilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.5. E vetada arealização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especiÍicações deste instrumento.
18.6. Os pagamentos encontranr-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes relativos à
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

I9. DO PADRÃO ETICO E INTEGRIDADE NO PROCESSO LICITATÓRTO
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19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar efazer observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçaã de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artifi ciais e não-cornpetitivos;
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

20. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
20.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais conto:

a) Racionalização do uso de sr:bstâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamentolcapacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o
art. 6o da Instrução Nornrativa SLTI/MPOG no l, de l9 de janeiro de 2010.

2I. DESPESA
21.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria
Municipal de Educação, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de
fornecimento.

22. PENALIDADES
23.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracati-CE, 22 de setembro de 2023.

ELABORADO E APROVADO POR:

ANA LUCIA DA cosrA Mdo&íoÍh'dqerFraa

MELLor3237e340382 :119'::ll::1::i."^. ^.^^

Ana Lúcia da Costa Mello
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em papel tirnbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.': 08.008/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 09/10i2023.
HORÁRIO DE ABERTURA: O9h.

ouJE'I'O
Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e evenrual contrata!il-ããã-lãülã
confecção de catnisas personalizadas para o fardamento de todos os profissionais da Educação, de
responsabilidade da secretaria de Educação do Município de Aracati - cE

I teur Descriçiio do itenr tJnidade Quantidade \/. [,rnitário V. Total

01

Observaçilcs:

' O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo I - Termo de Referência deste edital.

' Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inÍiações;
- seguros em geral, da inÍbrtunística e de responsabilidade civil para quaisquer clanos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

PRAZOS
Validade da Ata do Registro de PreÇos: l2 (DeZE) MESES.
Validade da Proposta: L ) DrAS.
Prazo de entrega: CONI.-ORNIE TEIIN{O DE RIII-ERENCIA - ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereçoi
Cidade:
CNPJ: CGF:

(carimbo e assinatura do representante legal

{u',rc}..,^t 'í\
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ANEXO ITI
PREGÃO ELETRÔNICO NO O8.OO8/2023-SRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE T,ICITAÇÔES DA
BLL - BOLSA DE I,ICITAÇOES DO BRASIL

TNDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNP /CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: F-unção:
Telefone: Celular:
Fax: E-rnail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: I.-unção:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

J Norne:
CPF: FunÇão:
Telefone: Celular:
Fax: E,-nrail
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, rnediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do BrasiI para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinatura)

- /rJ/_
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PREGÃO EI,IITRÔNICO N' 08.üB/2O8,STIP
CUS'IO PEI-A IJIILIZAÇ'AO DO S|SIIINTA

SOMENTE PAIT,\ O FORNECEDOR \/ENCI]DOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudioado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao núrnero de meses do registro) e sncessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a ad.judicação - corn lirnitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por item adjudicado, cobrados rnediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de Zyo e juros
moratórios de loÁ ao ntês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SpC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plàtaforma eletrônica no
respectivo item cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELLJLAS DE APOIO (corretoras) para arepresentação junto ao sistema
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante Ç a colretora cle acordo com as regras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

Assinatr.rra
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ANEXO V
MODELOS SUCESTMS DE DECLARAÇOES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 08.008/2023 - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
DATA DE ABERTURA: 0911012023.
HORÁRIO DE ABERTURA: ()9h.

Senhora Pregoeira,

-(nonte 
da licitaníe)-, CNPJ/MF r.o 

-, 
sediada 

-(ez 
dereço completut)_ , tendo examinado e atendendo as

exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar a documentação de habilitação, anexa.'-
I. (RELÁCIONÁR A DOCUMENTAÇÃO ÀPRESENTÁDÁ)

E ainda,

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE (MODELO I)

a) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico do
referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, que não fomos declarados inidôneos para lúitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTo coM os Rreulstros DE HABTLITAÇÃ9 (MoDELo rr)
b) DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do referido Edital de pregão
em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislaião
vigente, que se encontram dentro do envelope "02" - Documentos de Habilitação, ern conformidade com o inciso VII, artilo 4;da
Lei n' 10.520, de 17107 12002, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE (MODELO III)

c) A Ernpresa inscrita no CNPJ n'_, por intermédio de seu representante legal, o(a)
!(1)-,portador(a)doCPFno-,osCLARA,barafinsdodispostonoIncisov,oo-ert.jz,
da Lei no 8ó66, de 2l de junho de I 993, acrescidofela- Lei n: 9354, de 27 de outubro de 1999, qu. não emprega menor de dezo ito
anos em trabalho notulno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: elnprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carirnbo e assinanrra do titular ou representante legal)

541.. los '''\,
i. __r..t=, U ;:
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DECT,ARAÇÃO DE VrNC[rLO (MODELO IV)

d) Declara, sob as penas da lei, que na qualidade <Je proponente e em atendimento ao previsto no edital de pregão Eletrônico no

instaurada pelo Municipio de Aracati, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público
ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o prosente

(local e data)

1. ry

DECLARAÇÃo nB ENQUADRANTEN'Io coMo ME ou rpp ou coopERAT'rvA (MoDELo v)

e) A empresa inscrita no CNPJ no _, DECLARA em atendimento ao previsto no
edital de Pregão Eletrônico no 

-, 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como _(nticrottrnpresd oil efitpt'c;.rd tlc peqreno porte ou ctroperativd wt,fu.nrtt do,4rl. 34, Ltti li'ederal n,'tt,iyilÍ16Ãs
termos do art. 3o da Lei Complementar no 123106, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do urt. citado,
estando apta a usufiuir do tratamerto favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Comptementar n". 123106 e Lei
Complementar n' I 47 I I 4.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

Av. DrogÕo oo Mor, 230. Cerriro Arocoii-CE - Brosil CED: ó2BOO-000
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PROCESSO N. ": 08.008/2023-5Rp.
MODALIDADE: PREGÃO EI,ETRÔNICO PARA REGISTRO DB PREÇOS.
VALIDADE: I2 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

:trls Jpry''i,L

h -q_ rÍ,
l'.

tp,-ãDã*-^í&Y., -lt?,
\-_!-'

Aos _ dias do mês de do ano de 20_, a Pref'eitura do Município de Aracati/CE,
através da Secretaria de com sedç

r - --- ---
m sedç no endereço: Rua Santos Dumont 1146,

centro, cEP 62.800-000, Aracati, Estado do ceará, inscrita no cNpJAvIF n." 07.6g4.75610001-46;,
representada, nesse caso, por sua (Secretário(a) / Ordenador(a) de Despesas), Sr.(a) (nome do
Secretário(a) ou Ordenar(a) de Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.0-00.00-0-00, no uso de suas
atribuições, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como
fundamento a ata de julgamento e classificação das propostas cle preços, RESOLVE r.giràr, os preços para
o(s) serviço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666193 

" 
iuus

alterações, da Lei no 10.520102, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA I". DO FUNDAIVIENTO LITGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N, 08.00gi2023-SRp, sujeitando-se as
partes às nonrlas constantes do Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de 201j, da Lei 10.520, de
1710712002 e da Lei n" 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 2" . DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto cla presente Ata o

cLÁusuLA 3,- DO PREÇO
3.r - o Preço ofertado pela (s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços foi decorrente
da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou está ata, conforme se segue:

3.2 - No (s) itens (s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, marcas, emprosas fornecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições
constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

cLÁusuLA 4u - DA CONTRATAÇÃO
4.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato, confonne minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da data cle recebimento da convocação encamiúada à licitantã vencedoia;
4.2 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo <Je 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
TNSCRTÇÃO NO CPF:
EMAIL:
TELEFONE:
I terrr Descriçio do ltcnr [.lnidadc Quantidadc N'l arca Vakrr flnitririo Valor'[otal

'total Registrado R$

Av. Drogôo do Mcrr, 230, Centro, Aroccrti-CE * Brosil CEp: ó2BOO_0OO
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4.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso clo prazo
para tal e devidamente f'undamentada;
4.4 - Se a Adjr.rdicatária injustificaclantente recrrsar-se a assinar o Contrato, poclerá ser convocada outra
licitante, desde que respeitacla ordem cle classificação, para, depois <Je feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a coritratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
456 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabeleciclo no art. 67, ía Lei
Federal n" 8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 5'_ DO RECEBTMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1 - O recebimento do objeto será ferto apenas de forma parcial, à rnedida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo de 05(cinco) dias úteis no endereço Rua dois de novembro,764'7,Yârzea da Matriz -
Aracati - cE, cEP: 62.800-000, conforme estabelecido na ordem de Fornecimento.
5.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reseryando-se a
CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre or meirnos em condições
satisfatórias.
5.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicaclas em ulr prazo inferior ài 48
horas.

5.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
5.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE quanto
à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá r.r u.o-punhudu
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que deliberará sobre a
aceitação ou não do pedido fonnulado.
5.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal n,.8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Temro de Referência, e, encontrada alguma inegularidadq será fixado
prazo de 02 (dois) dias para coreção pela ÇONTRATADA;
b) DeÍinitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA 6U _ DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal/Fatura ou cirçunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidàs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cornprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularrnente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ. lZ, da Leí
Complementar n" 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribúições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetr'rado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato;

/\\( ,., loíP R I,?, F F, T:T I.J RA
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6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, *erõiõpiá'
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, cla regularidade para corn as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipat lCNo Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente cle liquidação por qualquer
obrigaçào financeira, sem que isso gere clireito à alteração dos preços, ou de comp.nruçáo financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA 7'- DA DESPESA
7.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretariá de
Educação, à epoca da expedição das competentes ordens de compra/autorizações cle fomecimento.

cLÁusuLA 8" - Do REA.tusrAMENTo Do pREÇo E Do REEeurLÍBRro ECoNôMrco-
FINANCEIRO
8.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do iten 8.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à épo"u do reajuste.
8.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incãlculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maiol., caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a ràlação que as
partes pactuararn inicialmente entre os enoargos da contratada e a retribuição da Aclministraçáo para ijusta
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na formJdo Ari. 6S,
Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§g").

CLÁUSULA 9, - DAS oBRTGAÇÔES DA ADMINISTRAÇÃo
9.1 - Fiscalizar a realizaçã,o do serviço contratado;
9.2 - Zelar pela fiel execução do objeto c pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
9.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
9.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitailo;
9.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos
senriços dentro dos prazos previstos;
9.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
9.7 - Determinar a paralisação <la execução do Contrato quando, objetivarnente, constatada uma
irregularidacle que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
9.8 - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
9.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.

CLÁUSULA 10, - DAS oBRTGAÇoES DA BENEFICIÁRIA DA ARP
l0.l - Recrutar elementos habilitados ç com experiência para tal fim;
10.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
10.3 - Facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forern solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 - A CONTRATADA e obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução.
10.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretarnente, inciclarn sobre a prestação rio serviço contratado,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, .rróurgos sociais, trabalhistas e
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previdenciários, assim corno lucros, despesas administrativas,
fiscais;
10.6 - Manter clurante toda a execução clo projeto, em compatibilitlacle com
todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na licitação.
10.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas rtesmas condições
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos
8.666t93.

as obrigações por ele assumidas,

da proposta, os acréscimos ou
termos do art. 65, §1, da Lei no

CLÁUSULA lIU - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DB PREÇOS
l1.l - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de l2 (doze) meses, contados a partir
da sua publicação.
ll.2- Nos termos do artigo 15, §4'da Lei 8.666193 e suas alterações, durante o prazo de validade desta ata
de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivaminte por seu intermédio, o
objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signatárias.
11.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgãà interãssado,
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro cle Preços e concordância do fornececloi.

CLÁUSULA 12'- DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65
da Lei Federal n' 8.666193.

12.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administração, prontover as necessárias negociações junto à Beneficiária {a ARP.

12.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

12.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;
12.2.2 'Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
12.2.3 'Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

12.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o prestador de serviço, me«liante
requerimento fundamentado, detnonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

12.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para
apurar falta que implique ern aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motlvos
apresentados e se a colltunicação ocoÍrer antes do pedido para executar os serviços;
12,3,2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

12.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata de Registro de preços,
adotando as medidas cabiveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 13'- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§
13.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

l3.l.l - Pela administração quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da
administração;

c) Os preços registrados se aprescntarem superiores aos praticados no mercado; e a beneÍiciária da
ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração;
13.1.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por esciito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata cle Registro de Preços, ou, a juízo da-Administração,

transportes, seguros e demais ônus

ts-
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quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. '77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei
Federal 8.666193.

13.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das penalidades, caso não
aceita as razões do pedido.

13.1.4 - A comunicação clo cancelamento do preço registrado, será Í'eita por correspondência com
aviso de recebimento,.iuntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Ràgistro de ireços.

l3-l-4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da ÉeneÍiciária da ARp, a
comunicação será feita mecliante publicação no órgão de divulgação oÍicial do Município, considerando-se
cancelado o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSULA 14'_ DAS PENALIDADES E SANÇOES
14.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infrações administrativas suieitam-se às seguintes
sanções:

I - Advertência;
II - Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos.

14.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
14.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitação e de contratação.
14.4 - Fica estipulada a MULTA MORATORIA de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre o
valor do bern atrasado quando a beneficiária da ARP, senr justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo <Iia de atraso, essa multa será aplicada em dobro,
sobre todo o pcríodo moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá
decidir pela continuidade c'la multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento conespondente em razão
da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, upenàt a multa prevista
no item 14.5.
14.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50Yo (cinquenta por cettto) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações
assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trintà) dias corridos, , -qu. ,"
refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.

14.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARp que descumprir o
previsto nos itens 14.5 e 14.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de preçoi.

14.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiâria da ARP, respeituãor o, princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimênto da
notificação, em favor da Administração, ficando a beneficiária <la ARP obrigáda a comprovar o
recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
14.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
l% (um por cento) de ntorapor mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagamento cou atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este
pÍazo, o debito poderá ser cobrado judicialmente.
14.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora de valor
suficiente.
14.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente deviclos, a benehciária da
ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada ju<iicialmente.

')', ''viJãlLA 
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14.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARp de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
deconente das infrações cometidas.
14.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARp,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à
beneficiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
14.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARp com a
beneficiária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
14.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimênto de contratar com a
Aúninistração serão aplicadas a licitante que:

14.13.1 - Recusar-se iniustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Arlministração;
14.13,2 - Não mantivel. sua proposta;
14.13.3 - lncorer ern inexecução das obrigações assumidas.

14.14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no rnáximo 2
(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
14.15 - A declaração cle inidoneiclade será aplicada a qLrem:

f4.15.1 - Fizer declaração falsa na Íàse de habilitação;
14,15.2 - Apresentar documento falso;
14.15.3 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, cornbinação ou qualquer outro
procedimento;

expediente, o

14.15.4 - Afastar ou procurar afastal participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oÍ'erecimento de vantagem de qualquer tipo;
14.15.5 - Agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;
14.15.6 - Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
14.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Aclministração, em virtucle de atos
ilícitos praticados, ern infrações à ordem econômica, definidos na Lqi n' 8.884/94;
14.15.8 - Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da
lei.

14.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus
efeitos perante a este Município.
14.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão
temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com a Administração.
14.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
e a suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com a Administração têm
os seus efeitos estendidos:

14.18.1 - às pessoas fisicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais
licitar com a Adrninistração Pública enquanto perdurarem as
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou

pennanecem impedidas de
Çausas de penalidade,

de outra em que figurarem
como sócios;
14.18.2 - às pessoas jurídicas que
anterior.

tenham sócios comuns com as pessoas fisicas referidas no item

CLÁUSULA I5'- DISPOSICÔES FINAIS
15.1 - lntegra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSULA 16'_ DO FORO
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados àssinarn a presente ata em 0Z
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(duas) vias do nresrno teor e fbnna,
legais efeitos.

na preseÍlça de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e

Aracati/CE, de 2023.

Secretária de Educação

,^

CPF:

Empresa BeneÍiciária da ARP:
L

'l'cste nr un has:

CPF:

Av. Drogôo do t4or, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEp: ó2g00-O0C
(+55 88) 3421-1050 I (55 88) 3421-19451 .ylyrv**r_uç-i1:s{r,-rv_ht



PRF,FEI:TURÁ DO

1o/..
§'r,-"

ARACATI

ANEXO VII
MINLITA DO CONTIIA'I'O

CONTITA'I'O N":

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MLTNICÍPIO DE ARACATI/CE, ATRAVES DA
SECRETARIA DE , COM: (NOME/
RAZÃO SOCTAL DA COr\mATADA), PARA O FrM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, através da Secretaria de com sede no endereço:
Rua Santos Dumont,ll46, Centro, CEP 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNpJ/lvÍF n."
07.684.75610001-46, representada, nesse caso, (Secretário(a) / Ordenador(a) de Despesas), Sr.(a) (nome
do Secretário(a) ou Ordenar(a) de Despesas), portactor(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante
denominada de CONTRATANTE com (nomelrazáo social da contratada), situada no endereço:
(DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representada,
nesse caso por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome
do assinante pela contratada), portador(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firtnar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de Preço
na modalidade Pregão Eletrônico, e em conforrnidade com as disposições conticlas na Decreto Municipal n"
012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei l-ederal N" 8.666/93 e na Lei Federal n" 10.520, de lil)'t12002 e
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMBNTAÇÃo LEcal
l.l - O presente Contrato tem como funclamento:

1. 1.I - As determinações da Lei n. " 8.666/93;
1.1 .2 - O Pregão Eletrônico n. ' 08.008/2023-SRp;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro de Preço do Pregão
Eletrônico;
L l.4 - Os Preceitos do Direito Públiço;
1.1.5 - As Disposições do Direito privado;
L 1.6 - Supletivamente, nos pnncípios da teoria geral dos contratos.

CLÁT]SULA SEGUNDA _ Do oB.IETo
2.1 - O presente contrato tetr colro ob.jeto:

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REGIMtr DE FORNECIMENTO
3' I - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo de O5(cinco) dias úteis no endereço Rua dois de novembro , 7647 , Yárzea da Matriz -
Aracati - cE, cEP: 62.800-000, conforme estabelecido na ordem «le Fomecirnento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTAMENTo E REEQUILÍBRIo ECoNÔMICo-FINANCETRo
5.1. O contrato será irreajustável.

4.1 - o valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

| (QUA»RO COM OS ZREÇOS CONSOLTDADOS)

tlq
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5'2' Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos cla execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição cla Contratante para a justa
remuneração do fornecimento, obietivando a manutenção do equilíbrio ecouômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65,II, "d" da Lei Federal n'8.666193, alterada e consoli{ada.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada provirlencie as rnedidàs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo
Complementar n" 123106, não sofrerá a retenção
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;

corrente, na agência e

6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido aoordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento Íica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista) ;

6.7 - Nenhurn pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto penclente cle liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financéira por
atraso de pagarnento.

cLÁusuLA sÉrrnr,r - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discrirninações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA OITAVA _ VIGÊNCIA Do CONTRATo
8.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até 31 de dezembro de 20-, admitindo-se, porém, caso couber à prorrogação nos termos do artigo
57, da Lei Federal n'8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acornpanhamento e a fiscalização no fomecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à

Simples Nacional, instiruído pelo Art. l2o da Lei
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnra BT,EN{TINTO DE

DBSPESAS

ORIGEM
DOS

RECURSOS
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Av. DrogÕo do À,4or, 230, Centro, Arocoii-CE * Brqsil CEp: ó2800-OOO
(+55 88) 3421-1050 I (55 BB) 3421-t945 | wwiry.aras§tl-se,gov$,,



/- E>\

Contratada as ocorrências cle quaisqr,rer fatos que, a seLr critério, exijarn medidas corretivas por paü{da-),
mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as noÍrnas internas (segurança e disciplina) da contratante,

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital,
na proposta de preços rrencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) confonne(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo rnáximo de dois dias, a
contar da data da notificação;
10. 1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadirnplência cJa CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar cotn eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados olr prepostos envolvidos na execuçãodo
contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇ^O no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas nlesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos temos clo artigo 65 cla Lei n!8.666193.

CLAÚSULA DÉCTMA PRIMEIRA - RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITAÇÃo Do
OBJETO 11.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à rnedida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue no prazo de O5(cinco) dias úteis no endereço Rua dois de novembro,1647,
Yírzea daMatriz- Aracati - CE, CEP: 62.800-000, confon'ne estabelecido na Orclem de Fomecimento.
11.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
I1.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.
I 1.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalicias.
11.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administração quanto à
substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada
da justifrcativa em ate dois dias antes cla entrega e encaminhada à Contratante, que deliberará sobre a
aceitação ou não do pedido formulado.
11.6 - O recebimento clo objeto, pela Aclminrstração, dar-se-á por meio clos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 7 4 da Lei Federal n, . 8 .666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo de 02(dois) dias para correção pela Contratada;
b) DeÍinitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações çontidas no Termo de
Referência e consequente aceitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA
12.1. Todos os bens fornecidos deverão possuir garantia quanto a clefeitos de Íabricação, embalagem,
especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses garantidos pela empresa, de acordo com o
Código de Defesa do Consurnidor e em casos de necessidade de envio para a autorizada, é responsabilidade
da empresa encaminhar o bem.
l2'2. Todos os bens deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras ç cleverão constar no corpo
do bem ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações necessárias e o número da norma a
ele correspondente,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
l3'1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços paraa execução do contrato original até o
limite de 30oÁ (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a
única e integral responsável pela execução global do contrato.
13.2 - Em hipótese nenhnma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
13.3 - A CONTRATANTE reserva-se o clireito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES PARA o CASo DE INADIMPLEMENTo
14.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de ocorência de atraso injustiÍicado na execução clo objeto cleste oontrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

l4.l. l - Advertência;
14.1.2 - Multa;
14.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
14.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a piópria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10Yo (dez por cento) sobre o valor global «lo contrato.
14.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, Íacultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úrteis.
14.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a cONTRATANTE, para iiso, descontá-las das
faturas por ocasião do pagarnento, sejulgar conveniente.
14.5 - O pagamento da multa não exirrirá a CONTRATADA de corrigir as inegularidades que deram causa
à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
14.6 - A, CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
14.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL
l5.l - Este Contrato fica vinculado aos temos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusulaprimeira deste
termo, cuja realização decorreu cla autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
l5'2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico jáinencionaáo anteriormente e to«ios os
seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO
16.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei
8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via tenno aditivo, as alterações contratuais que
julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLTCAÇÃo
17.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autori«lade Superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII do Art. 6,
da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1 - A criterio da Adn-rinistração e conforme o caso poclerá ser exigido prestação <Je garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA FISCALIZAçÃ}
19.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Pirblico
designado pala este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.66611993.

CLÁUSULA VTSESSIMA - DA RESCISÂO Do CONTRAT0
20.1 - Constituem tnotivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inslusive com as consequências ilo artigo 80 da Lei 8.666193 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA- Do CASo DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo oU oMISSo
2l.l - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por
fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou foftuitos, ocorrências eventuais cuja solução
se buscará mediante acordo interpaftes.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - PADRÃo ETICo E DE INTEGRIDADB No PRoCESSo
LICITATORIO
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contrahral. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção
e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

c) Fraude: falsiflrcação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos:

/
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23.1, AContratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursor I *Oriâ"J. O.sp.roifusz-#--;i1'
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 
t 

'"k- 
* 

j''
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamentolcapacilaçã,o periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução clos serviços, quando couber, de acordo com o
art. 6u da Instrução Normariva SLTVMPOG no 1, de l9 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA VTGESIMA QUARTA - DAS DISPoSTÇÔES FINAIS
24.1 - A CONTRATANTE analisarh, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que
se fundamentem elr motivos de força maior e caso forluito.
24.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou este
contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - Do FoRo
25.1 - As questões clecorrentes da execução deste oontrato, que nâo possam ser dirimidas
adrninistrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/C[.
25.2 -F,. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois «le lidas, são assinadas pelas representantes
das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Aracati/CE, de de 20

CONTRATANTE C]ONTRA'|ADA

TESTEMUNHA
CPF:

TESTEMLTNHA
CPF:
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ANEXO VIII

MODELO DE DBCLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": 08.008/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELBTRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.

\,_

(nome/razão social) ,inscrita no CNpJ no _-,
por intermédio de seu representante legal o(a) s(a) , portador(a) da Cartei* de
Identidade n' e CPF no DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao
sistema é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal
(nome e cargo)
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